
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 888, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a construção de bases de apoio nas 

estradas do Estado de São Paulo para os trabalhadores conhecidos 

como chapas. 

 

 

Autoria: Deputada Rita Passos 
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INDICAÇÃO Nº 888, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 
Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que 
determine a construção de bases de apoio nas estradas do Estado de São 
Paulo para os trabalhadores conhecidos como “chapas”. 

 

  

JUSTIFICATIVA 

 

Os “chapas”, trabalhadores equiparados aos trabalhadores 
avulsos portuários pela Lei Federal 12.023 de 27 de agosto de 2009, ficam à 
beira das estradas em busca de um caminhoneiro que possa precisar dos seus 
serviços, seja para descarregar uma carroça ou para indicar um endereço. 

Com esse trabalho ajudam muito na movimentação da 
estrada. No entanto, para exercer esse ofício trabalham em condições 
extremamente precárias, colocando em risco sua própria segurança. Se 
dispusessem de bases de apoio, com banheiro e copa, não só essa categoria 
como também os caminhoneiros teriam suas condições bastante melhoradas.  

Pelas razões ora expostas, elaboramos a presente 
indicação. 

 
 

Sala das Sessões, em 3/4/2017 

 

a) Rita Passos 

 

 

 


